
Organização Exchange



Changebiz- Rede de Consultores 
Financeiros SA

�Joint-Venture Onebiz e GE;

�Franchisador Marca ExChange;

�Marca Pioneira em Portugal na distribuição e 
consultoria independente de produtos de 
crédito a particulares e empresas.

Procura e na satisfação dos clientes

Master
Master

Master



Board

Compliance & 
Network Leader

Franchising 
manager

Product
manager

Marketing
Consultant

Administrador

Controler

Rede de 
Lojas 

ExChange

Administrative

Marketing
product
manager

Administrador

Marketing 
Leader

Master



Conceição Silva

José
Gonçalves

Natércia
Santos

Juliana
Bonfá

Diogo Oliveira

Margarida
Sousa

Rede de 
Lojas 

ExChange

Carla 
Nunes

Joana
Lopes

António 
Godinho

Pedro
Santos

Master

António Godinho 
Pedro Santos

Robert Oudmayer
João Pedroso



Visão/Missão

O que é que nós fazemos ?

.Supermercado de Crédito (As melhores soluções dos 
melhores bancos);

.Apresentamos soluções de crédito aos nossos
clientes;

. Serviço de Consultoria Financeira.

Qual é o nosso negócio ?

Em que negócio estamos ?

Procura e satisfação de clientes



Objectivos

Líder na prestação de serviços de consultoria 
financeira a particulares e empresas.

Reconhecimento de um serviço de qualidade 
associado a uma grande marca: ExChange.
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Serviços

Particulares

•Crédito à Habitação
•Transferência de Hipoteca
•Crédito Consolidado
•Crédito Pessoal
•Crédito ao Consumo
•Crédito Automóvel
•Cartão de Crédito
•Leasing Mobiliário e Imobiliário



Serviços

Empresas

•Leasing Mobiliário e Imobiliário
•Factoring
•Crédito Automóvel
•Crédito à Construção
•Crédito Hipotecário
•Outros Créditos



Normas Exchange



Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) entre a loja 

Exchange e o Cliente.



� A Loja Exchange Lumiar tem de celebrar CPS com todos os clientes.

� Todos os CPS são reduzidos a escrito.

� O contrato é impresso em papel timbrado da loja com as menções 
obrigatórias de acordo com o Art. 171 do Código das Sociedades 
Comerciais.

� O CPS é assinado por ambos, loja e cliente sendo a assinatura do
cliente presencial conforme bilhete de identidade ou outro documento 
de identificação válido apresentado pelo cliente.

� O contrato é emitido em 2 vias uma para a loja outra para o cliente e 
assinado por ambas as partes.



� A partir do momento em que o cliente nos entrega a documentação que 
permita “avançar” com o processo no pedido de uma cotação a 
instituições financeiras, é-lhe exigido um cheque caução.

� O valor desse cheque caução é de 300Euros + Iva.

� Só é cobrado este custo  depois de: Contrato formalizado/assinado por 
ambas as partes.

� O contrato ser aprovado de forma satisfatória para o cliente.



Preçário Crédito ao Consumo
e Habitação

Sem Custos de dossier…

Colaboradores SEM DESPESAS DE 

DOSSIER

Não é cobrado qualquer valor ao cliente



Documentos exigidos ao 
cliente

� Bilhete de Identidade

� Cartão de contribuinte

� IRS com nota de liquidação.

� 3 últimos extractos bancários 

� 3 últimos recibos de vencimento.


